
Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L

Vivendo um n< •• tempo, construindo uma história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a locação de um imóvel urbano para ser utilizado como sede da
Biblioteca Municipal de Sano António do Leste/MT.

Santo António do Leste - MT, 07 de março de 2018

Rona.
aunici£a4-4e^dministràçãc( e I^Jtínejamento

PortariaV. 001/2017 de 01/OrQOJ,

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



ÍS*fc4# A, ESTADO DE MATO GROSSO mm
M

P PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 001/2017.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo António do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

w Artigo Io - NOMEIA o Sr°. RONALDO MARTINS
DE AMORIM, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO desta Prefeitura, desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei
Municipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

publicação.
Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2017.

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

PREFEIl0 MUNICIPAL

l
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 - e-mail: preteitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

CEP 78628-000 - Santo António do Leste/MT
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Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que íome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esía Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor,

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 056/2017

DE; 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) EDEVALDO
ALVES DE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL-

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) EDEVALDO ALVES DE OLI-
VEIRA, em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 09/Q9/
2015 a 08/09/2016, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de
2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art, 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

Í
ABINETE DO PREFEITO

M: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N". 062/2017

DE: 02 DE JANEIRO DÊ 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) JOSÉ CLÁU-
DIO LUÍS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) JOSÉ CLÁUDIO LUÍS, em
02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 10/05/2014 a 09/05/
2015, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art, 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desla portaria.

Art. 3" - Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário,

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 063/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) SÔNIA SAM-
PAIO DE ANDRADE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) SÔNIA SAMPAIO DE ANDRA-
DE, em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 11/04/2015 a
10/04/2016, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima ciíado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei,

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRÀ-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM; 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 001/2017,

DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.
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RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr°. RONALDO MARTINS DE AMORIM, para res-
ponder pelo cargo de SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO desta Prefeitura, desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Mu-
nicipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que torne as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na da(a de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM; 01 DE JANEIRO DE 2017.

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 003/2017.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr°. JÊRONIMO LEMES DE SIQUEIRA, para res-
ponder peto cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E
MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme o Anexo H da Lei Municipal
n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-

taria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 021/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
ern 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 27/07/2015 a 26/
07/2016, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 022/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 01/10/2014 a 307
09/2015, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 023/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa Inês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

00528/18 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descrição

LOCAÇÃO DE IMÓVEL - BIBLIOTECA MUNICIPAL

Data

07/03/2018

Poder PODER EXECUTIVO

Órgão SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor Solicitante GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Centro de Custo 2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
Placa

Observação
LOCAÇÃO D ElMOVEL PARA SEDE DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade^_-—-^==T(tde--Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
_ _ Descrição _Deta_lhada do Pr_odutp_ __ _ _ J o6è^rvaçã_o_

1 001.001.421 LOCAÇÃO DE IMÓVEL / % \ 2 GABINETE DA SECRETARIA i


